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QUEIMADAS URBANAS: FONTE DE POLUIÇÃO PERFEITAMENTE EVITÁVEL.
Edson Delattre
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Apresentamos resultados de experiência de ação voluntária singular contra queimadas urbanas, em diversas áreas de Campinas, nos últimos sete anos. A poluição atmosférica derivada das queimadas, bem como das indústrias e da frota veicular, provoca aumento da morbidade e da mortalidade populacional, afetando mais intensamente crianças e idosos, além de pessoas com a saúde fragilizada. Embora a prática de queimadas urbanas seja disseminada em todos os extratos sócio-culturais, os mais vulneráveis e mais atingidos são as camadas pobres da periferia onde, não raro, até infantes ateiam  fogo, imitando o comportamento adulto vigente. Nossa atividade, como voluntário, consiste em: (a) constatar e documentar queimadas; (b) esclarecer os infratores e demais envolvidos/atingidos a respeito das leis e de procedimentos alternativos de destinação/descarte do lixo, rejeitos etc; (c) distribuir informes e solicitar colaboração relativa aos procedimentos adequados; (d) extingüir a queimada, quando viável; (e) acionar Bombeiros, Guarda Municipal, Defesa Civil, conforme cada caso; (f) comunicar as irregularidades às autoridades competentes e solicitar providências. Atuamos nas áreas compreendidas pelos eixos radiais: (a) J. Chapadão-Amarais-São Martim; (b) J. Chapadão-Barão Geraldo e (c) J. Chapadão-Alto Taquaral e, em caráter eventual, vários outros locais. Atendemos a queimadas ocorridas em propriedades particulares (terrenos baldios, lixões clandestinos, quintais, chácaras, churrasqueiras, hortas, plantações, comércio, indústrias/empresas desativadas) e em áreas públicas (praças de esportes, escolas, fazendas, praças, ruas, rodovias, ferrovias desativadas). Queima-se praticamente tudo que é incinerável (v.g. móveis de madeira, de tecido e de plástico; pneus, papel, diferentes compostos sintéticos, árvores inteiras ou em partes, madeira, postes, dormentes, serragem, lixos doméstico, comercial e industrial; restos de culturas agrícolas ou de jardins, capinzais, bens domésticos avariados, vestimentas, calçados). As causas (identificadas ou presumidas) das queimadas são: asseio/limpeza/segurança; facilidade de se livrar do incômodo; ignorância; presença de fauna nociva; compulsão; cultura do fogo; vandalismo/certeza de impunidade/desprezo social; medida desesperada de sobrevivência; indiferença e omissão generalizadas; imitação infantil. Como fatores predisponentes para queimadas em Campinas pode-se citar: (a) ampla falta de educação ambiental dos munícipes, combinada com a miserabilidade de parcela expressiva da população; (b) combinação de vazios urbanos, destinados à especulação imobiliária, com áreas abandonadas e degradadas, tais como os leitos ferroviários, empresas/indústrias desativadas etc; (c) hábitos arraigados; (d) falta de providências oficiais. 

Já são perceptíveis resultados positivos da ação voluntária. Assim, constatamos drástica redução das queimadas executadas em estabelecimentos e áreas públicas controladas, bem como redução em propriedades particulares. Cremos que parte desses resultados possa ser atribuído a: (a) infratores passaram a ter consciência de que alguém está exercendo vigilância; (b)  conscientização; (c) atuação da Guarda Municipal, Polícia Civil,  Vigilância Sanitária/Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e Ouvidoria Pública do Estado.  A urbanização e revitalização de áreas também pode ter contribuído. Obviamente, muitas queimadas continuam a ocorrer, mormente nas propriedades particulares. Jardineiros, serviçais e empresas terceirizadas de limpeza são, com freqüência, autores do ilícito. Há, também, pessoas que executam a queima de fios e pneus, para a extração e venda do conteúdo metálico. Outro ponto vulnerável decorre da ação imprevisível de piromaníacos ou vândalos, que reconhecidamente atuam em acostamentos, beiradas e canteiros centrais de estradas/rodovias, em encostas, morros, pastos, capinzais, bem como nos leitos abandonados de antigas ferrovias. 

Urge, portanto, que os poderes públicos constituídos acordem e promovam ações preventivas e efetivas. A limpeza constante (corte e recolhimento imediato do capim) de tais áreas faz-se imperativo, como prevenção dessa prática de insanidade e/ou de vandalismo. Igualmente, entendemos que as Polícias Civil e Militar, além da Guarda Municipal, nos respectivos âmbitos de competências, devem agir no sentido de investigar, identificar e deter maníacos, queimadores e vândalos. Afinal, tanto queimadas quanto incêndios propositais representam crimes previstos em leis e devem merecer atenção das autoridades policiais.

Outras formas de participação da Prefeitura poderiam ser: (a) ação das equipes de controle da Dengue que identificariam, durante as visitas, além de criadouros de mosquito, locais de queimadas, que têm sido feitas, v.g., por determinados recicladores de lixo; (b) um caminhão-tanque de água em cada grande setor da área urbana (disque-queimada); (c) ação de brigadistas/vigilantes contra queimadas, distribuídos nos setores  urbanos; (d) estudar meios de descarte de bens domésticos avariados (v.g. caçambas, locais apropriados para repasse, disque-fone descarte/reaproveitamento); (e) promover a utilização da Rádio Educativa Municipal FM, bem como de outros meios, na veiculação de vinhetas, apelos, campanhas maciças contra queimadas, inclusive com a divulgação de telefones disponíveis; (f) como trabalho de base, as escolas da rede municipal (e estadual) poderiam explorar o tema das queimadas urbanas em seus conteúdos programáticos, quando muitas crianças passariam da condição de observadores e imitadores das indevidas ações dos adultos, para a posição de críticos, vigilantes e propagadores do ideal antiqueimadas (artigo 193, inciso XV da Constituição Estadual: cabe ao Estado promover ações para a educação ambiental e a conscientização pública para a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente) . 

Assim, sugerimos esse conjunto de ações preventivas, defensivas, corretivas, coercitivas e punitivas que, em comum com as ações populares de voluntários e cidadãos, reverteriam o cenário reinante, de modo a converter as queimadas em exceções esporádicas ao invés de regra generalizada. Afinal, conforme disposto no artigo 191 da Constituição do Estado de São Paulo, o Estado e os Municípios providenciarão, com a participação da coletividade, a preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as peculiaridades regionais e locais e em harmonia com o desenvolvimento social e econômico.

 www.queimadasurbanas.bmd.br Um site a serviço do meio ambiente, da saúde e da vida! Acesse, para imprimir, além de obter mais informes sobre este e outros assuntos.

